










NELSON BLENDOWSKI DE OLIVEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL E ELETRICISTA 

CREA 13.920/SP 

 

 

 

EXMA. SRA. DRA. DESEMBARGADORA DA EGRÉGIA 30ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DE SÃO PAULO.  

 

RECURSO – Agravo de Instrumento 

 

Processo nº 2200869-76.2022.8.26.0000 

 

Partes: Agravante: Dewdrop Management LTD  

Agravado: Condomínio Edifício Royal Gate 

Interessados: Município de São Paulo e Nosso Leilão José Oswaldo 

de Carvalho. 
  

 

 

        

 

NELSON BLENDOWSKI DE OLIVEIRA, perito judicial nomeado 

pela Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Fórum 

Central nos autos da ação nº0214617-65.2006.8.26.0100 - requerida 

por PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em face de 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROYAL GATE DEWDROP 

MANAGEMENT LTDA, vem, mui respeitosamente, em atenção ao 

R. Despacho de fls. 156, complementar seu laudo: (i), apresentando as 

fontes obtidas em seus cálculos; (ii) avaliações de imóveis com 

metragens similares (com as respectivas fontes) e (iii) avaliação com 

base no imóvel sub judice, cobertura duplex (igualmente com as 

respectivas fontes).    
 

 

Laudo complementar. 

 

Cálculo do Valor Médio de Mercado do Imóvel 

 

Valor Unitário Médio 

 

A avaliação do imóvel visa a determinação de seu valor de mercado e 

para tanto foi efetuada uma pesquisa na região geo-econômica, Vila 

Suzana, Vila Andrade e imediações, onde se procurou obter elementos 
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comparativos de características semelhantes às do imóvel objeto da lide, 

aproveitando, também, as informações colhidas sobre apartamentos à 

venda e/ou recentemente comercializados, no próprio Condomínio. 

   

A referida pesquisa forneceu o unitário do intervalo de confiança de 

R$5.324,28/m2 de Área Útil (cinco mil e trezentos e vinte e quatro 

reais e vinte e oito centavos por metro quadrado de área útil), válido 

para o mês de novembro/2022, já considerados a depreciação física em 

decorrência de sua idade, estado de conservação e fator de oferta. 

 

 

 

Valor do Apartamento   

 

O valor do apartamento é obtido através da seguinte expressão básica: 

 

Vi = Au x Vub 

 

Onde: 

 

Vi    = Valor do imóvel (R$) 

 

Au   = Área útil (m2) 

 

Vub = Valor unitário básico (R$/m2) 

 

Lembrando a área útil do imóvel avaliando e o valor unitário médio 

supra definido, tem-se: 

 

Vi = 628,70m2 x R$5.324,28/m2 = R$3.347.735,00 

 

 

Ou melhor, em números redondos: 

 

 

R$3.348.000,00 

(três milhões e trezentos e quarenta e oito mil reais) 
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Tabela indicando as fontes e respectivos cálculos para a 

determinação do VUB (Valor Unitário Básico) usado para 

determinação do valor médio de mercado do apartamento 

avaliando.  
 

 
Oferta Endereço Area 

Util 

(m2) 

Valor 

(R$) 

Fator de 

oferta (.9) 

R$/m2 

de Area 

Util 

Idade 

apa-

rente 

(anos) 

Estado 

de 

Conserva

-ção 

Fator 

“K” 

Foc = 

(0,20 

+0,8k) 

1 Rua 

Critios,22

6 

500 2.600.000 2.340.000 4.680,00 30 C 0,609 0,4872 

2 Rua Dr. 

James 

Ferraz 

Alvim, 

205 

  500 2.000.500 2.250.000 4.500,00 25         C 0,684 0,7472 

3 Rua Dr. 

José de 

Andrade 

Figueira,7

1  

790 3.498.000 3.149.000 3.985,00 40 D 0,416 0,5328 

4 Rua Samia 

Haddad, 

150 

347 2.300.000 2.070.000 5.965,00 30 C 0,609 0,4872 

5 Rua Dr. 

José 

Galante, 

426,  

370 2.500.000 2.250.000 6.081,00 30 C 0,609 0,4872 

6 Rua Dr. 

José 

Galante, 

426 

650 2.700.000 2.430.000 3.738,00 30 C 0,609 0,4872 

7 Rua Samia  

Haddad, 

150 

387 1.935.000 1.741.000 4.500,00 30 C 0,609 9,4872 

8 Rua José 

Gustavo 

Busch, 

155,  

428 1.957.000 1.761.000 4.116,00 30 C 0,609 0,4872 

9 Av. 

Giovani 

Gronchi, 

4864 

864 4.948.000 4.453.000 5.154,00 25 C 0,684 0,7472 

10 Rua Dr. 

José 

Galante, 

90 

290 1.757.000 1.581.000 5.453,00 25 C 0,684 0,7472 
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Oferta Fic = Foc Avaliando/Foc 

Oferta 

VUB = Fic x R$/m2 Area Util 

1 1,261 5.901,00 

2 0,8223 3.700,00 

3 1,1531 6.101,00 

4 1,2610 7.522,00 

5 1,2610 7.668,00 
6 1,2610 4.714,00 

7 1,2610 5.674,00 

8 1,2610 5.190,00 

9 0,8220 4.236,00 

10 1,8220 5.454,00 

Total  55.360,00 

 

 

Valor médio  =  R$55.360,00 / 10 = R$5.536,00/m2 de área útil 

 

Admitindo-se um intervalo de tolerância de mais ou menos 30%, 

temos: 

 

Limite superior = R$7.196,00/m2 de área útil 

 

Limite inferior = R$3.874,00/m2 de área útil 

 

 

Eliminando-se as três ofertas cujos Vubs não satisfazem aos limites 

acima calculados, teremos uma nova média: 

 

R$37.270,00/7 = R$ 5.324,28/m2 de área útil 

 

Este valor multiplicado pela área útil do duplex de cobertura nos 

dará seu valor médio de mercado atualizado.   

 

R$ 3.348.000,00 

 

Agradecendo pela honrosa missão que lhe foi confiada, aproveita a 

oportunidade para reiterar-lhe os protestos do mais profundo respeito e 

elevada estima, colocando-se à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

   

São Paulo, 18 de novembro de 2022. 

 

Nelson Blendowski de Oliveira 

Perito Judicial 
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